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As medidas não tarifárias (MNTs) “são medidas 
de política, que não tarifas alfandegárias comuns, que 
podem potencialmente ter um efeito econômico no 
comércio internacional de bens, alterando quantidades 
transacionadas, ou preços, ou ambos” (UNCTAD, 2010). 
A Organização Mundial do Comércio (OMC) reconhece a 
legitimidade no uso dessas medidas quando buscam 
garantir a proteção da saúde humana, de plantas, animais 
e do meio ambiente no interior das fronteiras. No entanto, 
se exageradas e desprovidas de respaldo científico, 
podem induzir à consideração de que são usadas como 
subterfúgio para a proteção da produção doméstica 
(Clark, 1985; Beghin e Bureau, 2001). O maior uso dessas 
medidas em momentos de crises econômicas fortalece 
essa hipótese (Devadason e Chenayah, 2014; Niu et al., 
2018). No atual cenário, em que à crise econômica se 
soma a crise sanitária no mundo, é esperado que os países 
recorram ainda mais a essas medidas nos próximos anos.

Quando a intenção é proteger dado mercado, é 
importante considerar que seus efeitos transcendem 
a mera obstrução do comércio do país exportador 
atingido. Podem ainda ocasionar efeitos internos 
danosos ao próprio país emitente, quando geram 
custos em termos de bem-estar e eficiência produtiva. 
Este estudo obteve equivalentes ad valorem (EAVs) 
para as MNTs por produtos ao nível de seis dígitos do 
sistema harmonizado (SH) de cada país na amostra. 
EAVs traduzem um conjunto diverso de MNTs em uma 
métrica comparável às tarifas (Rau e Schueter, 2009). 

Isso é relevante, pois deixa transparente uma política 
comercial tão extensa em termos de legislação quanto 
nebulosa em termos operacionais, como são as MNTs.

O modelo econométrico desenvolvido por Kee, Nicita 
e Olarreaga (2009)2 se tornou referência na literatura 
para a estimação de EAVs para MNTs, e é adotado neste 
trabalho. O modelo emprega uma análise de equilíbrio 
parcial a partir de uma abordagem multilateral. Isso implica 
estudar “o impacto direto das tarifas e BNTs [barreiras 
não tarifárias] na demanda por importação” (Kee, Nicita 
e Olarreaga, 2009, p. 174, tradução nossa). A abordagem 
multilateral permite reduzir os desafios não triviais de se 
estimarem EAVs ao nível de produto em bases bilaterais 
(Niu et al., 2018). Para admitir mercados imperfeitos, 
foi adotado o limite proposto por Beghin, Disdier e 
Marette (2015) aos coeficientes da variável MNT, de 
modo que se acolhesse a possibilidade de um EAV ser 
negativo, ou seja, favorecer o comércio. Para lidar com a 
incerteza decorrente da ausência de elasticidades atuais 
e confiáveis, é adotado o procedimento proposto em 
Hallren e Ophanasets (2018). Ou seja, uma simulação 
de Monte Carlo é estruturada, estimando o modelo 
duzentas vezes, enquanto diferentes elasticidades são 
amostradas a partir de um intervalo determinado por 
limites considerados naturais.

Os resultados apresentam EAVs para MNTs aplicadas 
por 81 países a 5.321 produtos a seis dígitos do SH. 
Esses resultados mostram que o comércio mundial é 
encarecido por MNTs em 104,89% em média, e que 
grandes diferenças são observadas entre seções e 

2. A genealogia desse modelo remonta a Leamer (1990), 
Harrigan (1993), Trefler (1993) e Lee e Swagel (1997).
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capítulos do SH. Na amostra, 23,3% das linhas tarifárias 
apresentaram EAVs negativos, indicando que as MNTs 
têm impacto positivo sobre o comércio desses produtos. 
Produtos da indústria química constituem a seção com 
mais incidência de EAV negativo. Materiais elétricos e 
calçados são as seções dos produtos com EAVs mais 
intensivamente negativos. Para a amostra total de países, 
os EAVs do setor agrícola são inferiores àqueles das 
MNTs aplicadas nas manufaturas quando se admitem 
externalidades. Enquanto o EAV na agricultura é de 
99,7%, na manufatura chega a 108,5%, e em recursos 
naturais, a 98,8%. A alta amplitude de EAVs entre 
capítulos, seções e países é indício de que MNTs podem 
ser aplicadas de forma potencialmente discriminatória. 
Na análise de sensibilidade, cerca de 66% desses EAVs 
se mostraram sustentáveis à elasticidade utilizada 
neste estudo.

O Brasil está entre os países da amostra com 
menores EAVs, com média de 89%. Em amplitude, 
é o quinto maior, apresentando EAVs entre 100% e 
4.962% entre os produtos. Isso indica que, apesar de 
não apresentar os maiores EAVs, o país pode apresentar 
custos maiores para determinados produtos de forma 
potencialmente discriminada. Os EAVs mais intensos 
ocorrem na manufatura (média de 98%). Os produtos 
da agricultura são os menos impactados, com média de 
EAV de 64%, mas as disparidades entre seções, capítulos 
e produtos SH6 são intensas. Para os produtos do setor 
de recursos naturais, os EAVs médios do país alcançam 
81%. Produtos das seções de máquinas e aparelhos 
elétricos, plásticos e instrumentos de óptica apresentam 
os maiores EAVs. Na análise de sensibilidade, 74% dos 
EAVs calculados para o Brasil se mostraram estáveis a 
variações nas elasticidades.
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